
'Pr<feiiUJ<a de São Jocté doJ CampoJ 

6Jtado de Silo 'Paulo 

LIVRO N.!. 

DECRETO N9 5464/86 

de 20 de março de 1986 

FLS. N~ 

Dispõe sobre abertura de créditc 

adicional no valor de Cz$ •...•.. 

320.300,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campo! 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei nÇ 

3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Compl~ 

entar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fé 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 320.300,00 (trezentos e vintE 

il e trezentos cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação de 

orçamento vigente: 

10.10 

10.10 - 08420212.07 

10.10 - 3111 

10.11 

10.11 - 08421882.38 

10.11 - 4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Idenizações 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Manutenção do Ensino 

50.000,0( 

Obras e Instalações 270.300,0( 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui! 

e dotação do orçamento vigente: 

10.10 

1
10.10 - 08424944.02 

10.10 - 3113 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Inamps 

Obrigações Patronais 320.300,0( 

Artigo 39 Este decreto entrará em vigor n< 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

20 de março de 1986. 

Prefeitura Municipal 

Robson Marinho 

refeito Municipal 

dos Campo: 
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'Pr<f<itl41'a de Ói!o ]o.;e do.J Campo.! LIVRO N.._ 

E&ado de Óilo 'Paulo 

cont. do decreto n9 5464/86 - fls. 02 

Prefeitura 

20 de março de 1986. 

Registrado e publica 

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, a 

FLS. N~ 

São José dos Campos 

}/I 

JurÍdicos 

Fazenda 

no Setor ;de Formali

vinte dias do mês de 

março do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 1~\ 

c:L :únior f· 
Formalização de Atos 


